
diário oficial Nº 34.848  25Segunda-feira, 31 DE JANEIRO DE 2022

vírgula oitenta e seis por cento) ao valor original do convênio, passando 
o valor total do convênio de r$ 1.868.970,00 (um milhão, oitocentos e 
sessenta e oito mil, novecentos e setenta reais) para r$ 2.138.970,00 
(dois milhões, cento e trinta e oito mil, novecentos e setenta reais) e a 
contrapartida de r$ 337.188,00 (trezentos e trinta e sete mil, cento e 
oitenta e oito reais) para r$ 607.188,00 (seiscentos e sete mil, cento e 
oitenta e oito reais).
Endereço: avenida Vinte e dois Março, nº 915, cEP: 68.380-000, no Muni-
cípio de São félix do Xingu, Estado do Pará.
daTa dE aSSiNaTUra: 28/01/2022
ordENador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 755026

diÁria
.

Portaria de diÁria Nº 026/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: Gabriel foro Siqueira carGo: Supervisor MaTrÍcUla: 
5962882/1. oriGEM:Belém/Pa . dESTiNo: Barcarena, abaetetuba e iga-
rapé-Miri/Pa oBJETiVo: Visita aos secretários de agricultura e prefeitos.  
PErÍodo: 28 a 30 /01/2022 Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas meia) ordENa-
dor: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 027/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: carlos da Paixão Silva.  carGo: Braçal MaTricUla: 
14478/1. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Paragominas/Pa. oBJETiVo: 
Prestar apoio durante a entrega de equipamento pertencente ao mobiliário 
desta SEdaP. PErÍodo: 31/01 a 05/02/2022 Nº dE diáriaS: 5 ½ (cinco e meia) 
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP
 

Protocolo: 755009

FÉrias
.

 Portaria Nº 026 de 28 de JaNeiro  de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares no mês de MarÇo/2022, aos servidores 
da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, 
conforme mapa abaixo:

Nº MatricULa NoMe P. aQUisitiVo GoZo de FÉrias
1 12130/1 arliNdo liMa PaiVa 01/02/21 a 31/01/22 01/03/22 a 30/03/22
2 11045/1 aroldo do N PiNTo 15/02/21 a 14/02/22 03/03/22 a 01/04/22
3 14311/ 1 aNToNio BriTo da coNcEiÇao 21/01/21 a 20/01/22 01/03/22 a 30/03/22
4 23230/1 aNToNio JorGE QUiNdErE fErrEira 01/03/21 a 28/02/22 21/03/22 a  19/04/22
5 22837/1 clENilToN dE liMa BarroS 01/02/22 a 31/01/22 01/03/22 a 30/03/22
6 10332/1 clEidE rEGiNa da SilVa iMBiriBa 03/03/21 a 02/03/22 30/03/22 a 28/04/22
7 5947307/1 clEidiaNa MoNTEiro MoNTEiro 08/03/21 a 07/03/22 08/03/22 a 06/04/22
8 15733/1 dircE lEa c. fErrEira 03/03/21 a 02/03/22 03/03/22 a 01/04/22
9 23272/1 faBio JoSE GoNÇalVES 01/03/21 a 28/02/22 03/03/22 a 01/04/22
10 5899716/1 faBio lUciaNo SoUSa MaraMaldo 28/05/22 a 27/05/21 03/03/22 a 01/04/22
11 10022/1 HErBErT MaToS fErrEira 01/11/20 a 31/10/21 02/03/22 a 31/03/22
12 23019/1 TiaGo cUNHa dE lUcENa 01/03/21 a 28/02/22 01/03/22 a 30/03/22
13 6328750/1 iraci riBEiro doS SaNToS JUNior 10/03/21 a 09/03/22 10/03/22 a 08/04/22
14 14818/ 1 iVaNiZE doS SaNToS carValHo 11/01/21 a 10/01/22 01/03/22 a 30/03/22
15 10235/1 JaMYllE filoMENa S dE carValHo 01/02/21 a 31/01/22 21/03/22 a 19/04/22
16 12750/1 laErcio PErEira VUlcao 01/03/21 a 28/02/22 01/03/22 a 30/03/22
17 16039/1 Mario faVacHo cordoVil 01/02/21 a 31/01/22 03/03/22 a 01/04/22
18 21431/1 MaNUEl JoSE SoarES corrEa 01/03/21 a 28/02/22 01/03/22 a 30/03/22
19 23060/1 oSWaldo PErEira da SilVa E SilVa 01/03/21 a 28/02/22 03/03/22 a 01/04/22
20 23060/ 1 oSMar fErrEira dE SoUZa 01/03/21 a 28/02/22 01/03/22 a 30/03/22

21 5951907/ 1 roBErTa TorGa 11/11/20 a  10/11/21 07/03/22 a 21/03/22 E 
01/06/  a 15/06/22

22 3173356/1 UBiraN MESSiaS dE aNdradE coSTa 09/03/20 a 08/03/21 01/03/22 a 30/03/22

rEGiSTrE-SE PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
roSiValdo BaTiSTa
diretor administrativo e financeiro da SEdaP

Protocolo: 754781

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 009/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE oUrÉM.
oBJETo dE cESSÃo: 35 (TriNTa E ciNco) MoTorES À GaSoliNa, Hori-
ZoNTal, MoNociliNdro, 4TEMPoS, PoTÊNcia 6,5HP, ParTida MaNUal, 
coM raBETa dE 2,20 METroS E HÉlicE 3 PÉS.
daTa dE aSSiNaTUra: 28/01/2022
ViGÊNcia: 28/01/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 755149

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

terMiNo de ViNcULo de serVidor teMPorario
Órgão: iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa
ato: Processo nº 2022/104206 de 27.01.2022
Término de vínculo: 31/01/2022
Tipo: distrato, a pedido, do contrato Temporário nº 21/2021, de servidor temporário
Servidor Temporário: WElliNGToN MarQUES PErEira - matricula nº 5961496/1
 cargo: assistente administrativo
ordenador: BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS.

Protocolo: 755081

diÁria
.

Portaria Nº 456/2022 de 28/01/2022
objetivo: Para realizarem trabalhos de vistorias na área da codEc, perí-
metro a e B, no município de São João de Pirabas.
Período: 31/01 a 04/02/2022 (4,5) diárias
Servidores:
-80845162/1- João Bosco fortes de castro Júnior (Téc.-dEaf)
-80845201/1- Jorge do carmo dos Santos farias (ass. Téc. dEaf)
-3166180/1- José Maria de oliveira Picanço (of. administrativo)
-5941950/2- Wilson Soares da Vera cruz (Motorista)
ordENador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 754803

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº0098/2022- adeParÁ de 28 de JaNeiro de 2022
Portaria Estadual que regulamenta o controle e Monitoramento de Sal-
monella spp. nos Estabelecimentos avícolas comerciais de frango e Perus 
de corte e nos Estabelecimentos de abate de frangos, Galinhas, Perus de 
corte e reprodução, registrados no Serviço de inspeção Estadual – SiE.
o diretor Geral, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo parágra-
fo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição Estadual e considerando 
as exigências da lei federal nº 10.520/2002, o disposto no artigo 5º, inciso 
ii da lei Estadual nº 6.474/2002, do decreto federal nº 10.024/2019 e do 
decreto Estadual nº 534/2020.
coNsideraNdo a lei Estadual nº 6.679, de 10 de agosto de 2004 e o 
disposto no decreto nº 1.417, de 1º de outubro de 2015 que aprova o re-
gulamento da inspeção e fiscalização industrial e Sanitária dos Produtos e 
origem animal, do Estado do Pará, ou em norma que venha a substituí-lo.
coNsideraNdo o decreto federal nº 9.013, de 29 de março de 2017 
e suas alterações, que regulamenta a lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 
1950, e a lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre o 
regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.
coNsideraNdo a instrução Normativa n° 20, de 21 de outubro de 
2016, que dispõem sobre o controle e o monitoramento de Salmonella 
spp. nos estabelecimentos avícolas comerciais de frango e perus de corte 
e nos estabelecimentos de abate de frangos, galinhas, perus de corte e 
reprodução. 
coNsideraNdo a necessidade do controle e monitoramento de Salmo-
nella spp. na cadeia de produção de frangos e perus de corte, registrados 
no Serviço de inspeção Estadual -SiE/Pa. o diretor Geral da agência de 
defesa agropecuária do Estado do Pará, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem o art. 2º da lei Estadual nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, o 
art. 7º do decreto nº 0393, de 11 de setembro de 2003 e o art. 2° da lei 
Estadual nº 6.679, de 10 de agosto de 2004, conforme decreto Estadual 
N° 1.417/20015
resoLVe:

caPÍtULo i
das disPosiÇÕes Gerais 

art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos de fiscalização a serem ado-
tados para o controle e o monitoramento de Salmonella spp. nos estabele-
cimentos avícolas comerciais de frangos e perus de corte (anexo i) e nos 
estabelecimentos de abate de frangos, galinhas, perus de corte e reprodu-
ção (anexos ii a Vii), registrados no Serviço de inspeção Estadual (SiE), 
com objetivo de reduzir a prevalência desse agente e estabelecer um nível 
adequado de proteção ao consumidor, na forma desta Portaria. 
art. 2º o controle e monitoramento de Salmonella spp. na cadeia de pro-
dução de frangos e perus incluirá as seguintes ações:
i - controle e monitoramento de Salmonella spp. nos estabelecimentos 
avícolas comerciais de frangos e perus de corte;
ii - verificação do status sanitário dos lotes de galinhas e perus de repro-
dução, encaminhados para o abate;
iii - monitoramento e controle de Salmonella spp. nos estabelecimentos 
de abate de aves registrados no SiE;
iV - adoção de medidas de controle específicas para Salmonella typhimu-
rium e Salmonella enteritidis por se tratarem de patógenos de grande re-
levância em saúde pública;


